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publicado.
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Portarias

PORTARIA Nº. 9056/19 DE 17 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO MÉDICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER, conforme requerimento; 
exame médico realizado, e acordado pela Perícia Médica, 
licença saúde, durante 04 dias a partir do dia 14.06.2019 
para o(a) servidor(a) Sr.(a) Leandro Martins Castanheira, 
a qual exerce a função de Pedreiro, nesta Prefeitura 
Municipal.

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação revogada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 17 DE 
JUNHO DE 2019.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9057/19 DE 17 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO MÉDICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER, conforme requerimento; 
exame médico realizado, e acordado pela Perícia Médica, 
licença saúde, durante 10 dias a partir do dia 11.06.2019 
para o(a) servidor(a) Sr.(a) LUCELENA PENARIOL, a 

qual exerce a função de Auxiliar de Enfermagem, nesta 
Prefeitura Municipal.

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação revogada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 17 DE 
JUNHO DE 2019.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9.058/19 DE 17 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 30 dias, a contar 
de 04.07.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 05.07.2016 
à 05.07.2017 (10 dias) e 05.07.2017 à 05.07.2018 (20 
dias).

DANIELI FERNANDA RODRIGUES LUCIO

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 17 DE 
JUNHO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 9.059/19 DE 25 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 10 dias, a contar 
de 22.07.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 01.03.2017 
à 01.03.2018.

ARIANI BOTÓS

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 25 DE 
JUNHO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9.060/19 DE 25 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 15 dias, a contar 
de 10.07.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de:

JULIANA GALBERO DE CASTRO

TAMIRES SANTANA DE ALBUQUERQUE

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 25 DE 
JUNHO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9.061/19 DE 25 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 10 dias, a contar 
de 10.07.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 01.03.2016 
à 01.03.2017.

ARIANI BOTÓS

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 25 DE 
JUNHO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 9.062/19 DE 25 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 30 dias, a contar 
de 20.06.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 02.05.2018 
à 02.05.2019.

IVANI GELDA DE OLIVEIRA

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 25 DE 
JUNHO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9.063/19 DE 25 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 15 dias, a contar 
de 10.06.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 01.07.2016 
à 01.07.2017.

MILER DONIZETE CASAGRANDE

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 25 DE 
JUNHO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9.064/19 DE 25 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 15 dias, a contar 
de 17.07.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 17.07.2018 
à 17.07.2019.

CLEONICE AP DA SILVA SANTOS

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 25 DE 
JUNHO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 9.065/19 DE 25 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 20 dias, a contar 
de 17.06.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 06.11.2017 
à 06.11.2018.

LETICIA DE FREITAS SCABINI

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 25 DE 
JUNHO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9.066/19 DE 25 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 20 dias, a contar 
de 01.07.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 02.10.2017 
à 02.10.2018.

MARIANA ANDRESSA MATOS MARCONDES

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 25 DE 
JUNHO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9.067/19 DE 25 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 30 dias, a contar 
de 17.06.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 07.07.2016 
à 07.07.2017.

SEBASTIÃO DONIZETE SGOBI

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 25 DE 
JUNHO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 9.068/19 DE 25 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 10 dias, a contar 
de 24.06.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 12.01.2015 
à 12.01.2016.

WAGNER MANHOLER

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 25 DE 
JUNHO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9.069/19 DE 25 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 15 dias, a contar 
de 15.07.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 01.07.2018 
à 01.07.2019.

ELAINE CRISTINA VECHIATTO MARCONATO

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 25 DE 
JUNHO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9.070/19 DE 25 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 30 dias, a contar 
de 01.07.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de:

ANDREZA GOMES SEVILHANO LOPES

HENRIQUE DA FONSECA BRANDÃO

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 25 DE 
JUNHO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 9.071/19 DE 25 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

Artigo 1º - Fica concedida Licença Prêmio no período de 
15 (quinze) dias a partir de 10.07.2019, nos termos da Lei 
Municipal nº. 1184/2018 de 02 de agosto de 2018, Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Paraíso - SP, 
para o(a) Sr.(ª) FABIANE PALMA GUIRADO, conforme 
requerimento deferido pela autoridade competente e 
período aquisitivo de 05.07.2010 à 05.07.2015.

§ Único – O (a) funcionário (a) fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição da Licença Prêmio.

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 25 DE 
JUNHO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9.072/19 DE 25 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

Artigo 1º - Fica concedida Licença Prêmio no período 
de 15 (quinze) dias a partir de 02.07.2019, nos termos 

da Lei Municipal nº. 1184/2018 de 02 de agosto de 2018, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Paraíso - SP, para o(a) Sr.(ª) CLEONICE APARECIDA 
DA SILVA SANTOS, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 17.07.2012 
à 17.07.2017.

§ Único – O (a) funcionário (a) fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição da Licença Prêmio.

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 25 DE 
JUNHO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9.073/19 DE 25 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

Artigo 1º - Fica concedida Licença Prêmio no período 
de 30 (trinta) dias a partir de 15.07.2019, nos termos da 
Lei Municipal nº. 1184/2018 de 02 de agosto de 2018, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Paraíso - SP, para o(a) Sr.(ª) ZILDA APARECIDA DIAS 
FERNANDES, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 17.08.2013 
à 17.08.2018.

§ Único – O (a) funcionário (a) fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição da Licença Prêmio.
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Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 25 DE 
JUNHO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal
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